
Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

B \!{!{\IH l (, \!{( . \.., Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva _ 
REDAÇAO 

Ano 2021 
Plenário das Deliberações 

Protocolo 

N.º 852 Em 22/11/2021 

às 13:00 hs. 

Senhor Presidente, 

D Projeto de Lei 
O Projeto de Decreto do 
Legislativo 

O Projeto de Resolução 
O Requerimento 
X Indicação 
D Moção de 
O Emenda 

Nº. 643/2021 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais e deliberação 
do Plenário, seja enviado expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO 
MUNICIPAL, sugerindo a reativação do Gabinete de Gestão Integrada Municipal GGI-M, 
instituído pelo Decreto nº 3.646, de 15 de abril de 2015. Sugiro ainda, caso seja reativado, que 
determine a convocação de meus membros em regime de urgência para tratar das questões 
atinentes ao trânsito do nosso Município, que a cada dia se torna mais caótico. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, em 11 de 
novembro de 2021. 

S RODRIGUES NETO 

·ssão de Economia e Finanças 

Aprovaoo por Unammidade 
de vereadorn presentes 
em -sessão ordinária do 
o;a ~ q I li I J q2L 

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-023 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / gilmar.nascimento@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
REDAÇÃO 

JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

A presente indicação, justifica-se, em virtude das inúmeras reclamações que 
temos recebido diariamente, principalmente, dos comerciantes da área central, que tem nos 
relatado a dificuldade que os clientes enfrentam para conseguirem vagas de estacionamento nas 
proximidades de seus comércios, o que tem levado muitos a desistirem de realizarem suas 
compras nos comércios da região central de nossa Cidade. Pois, o trânsito do município está 
abandonado, sendo considerado um dos mais perigosos do país, em função do alto índice de 
acidentes que tem acontecido nos últimos anos. 

Desta feita, sugiro a reativação do Gabinete de Gestão Integrada Municipal, 
para que possa de imediato discutir as questões envolvendo o trânsito de nossa Cidade. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, em 11 de 
novembro de 2021. 

Dr.GERALMI 

Membro Comissão de Economia e Finanças 

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023 
camara@barradogarcas.mt.leg.br I gilmar.nascimento@barradogarcas.mt.leg.br 



F.sf ADODt l\llATO GROSSO .· 

Prefeitura M~nicipal deBarrado Ga.rÇas 

QECREIO N•>. s' G'4 6 QE JS DE .. &&11t DE .2011~ . . . v~ :· ·· -. 

•tn$titui o Gabinflte · .. de Gestão . Integrada 
Municipal GGl-M, no Munioipio de. Barra do 
Gan;as-MT e da.QUtras proVidências" •. 

o PREFEITO •• MUNICIPAL.. DE BARRA DO GARÇAS, 
. . . . . 

ESTADO OE MATO GROSSO, sr. •oBERTO<ANGELO DE FARJAS • fl() uso de suas 

atribuições legais que lhe conff!fe, enos termos do art •. 78 •... il\C, \11 .da. t...eLOrgãgica 

. . . .. Municipal, e; 

coNs1oettMDO•.•os·•modemos••• ·con~ik>$ .•• ~:.•~-···d8·· $igu~nça 
Pública. como prevenção; repressât") qualificada: ddadani~L a~& C<>mpal'titt$da$; 
integralidade~ transversalidade; oapítatidad& na· exeçução de ~ mal$ :f)001ÃJ$1s 9Ue 
visem o bem comum, e em sintonia Q)tt\o~ :anserO$ d()s .cid~s; > . ·> · .. 

CONSJDERANDO a neeessidade e~ ~< adOfar : ·1d~s 
adequadas aos novos d·esafio$ qu~ ····l'lt)S. propQmos a enfrtmtar, ~ :fater ~ que os 
munícipes possam apoderar~· dQ .. feí1Ul Segu~nea · Pública~ . é.·•. particlp~ .. ... mais 
ativamente em suas complexas e ~bra~ntes ques.t®s; 

CONSIDERANDO· a 11eÇeS$i&:.de que. os ... ôrQãds . réS'ponsâveis 
. ' . . ' ' . . 

pela Segurança Pública e Defesa S®ial atue01 ·de . IN)t;eirair)t~da. caociliá~de>-se 
ações.de policiamento ostensi~ ~ {fç6e$ preventivas de seg\Jt&tnçâ; > . < :> > > ··•······ 

CONSIDÉRANrJo•••·a ·····tleCess~;··de · ··mudªnçá ···de····~ÍfJlil~ •·•no 
trato das questões de Segurança Pública por parte de seus g~to~. e firmartt'JeoJPgia 

. '' .. ' ... ,' ',' .. ' - . ·.· . . ' . '- ······ · - . .. ', ..... · . .. ' , ".'. 

consagrada pelo debate nacional i~~ tlf1 buSal ~ reciuçlíµ da ViofénrJà e da 
criminalidade, promovendo a particiPa~ da municipali(i~e e $8w$f..toré$;: .. 

~~-,~~,~--
Pública, trazidas pelos ·programas t1aci0riâisv lfl9.itirnâdªs ~$f.licf .. ã0$ ·dbs rnatS 
diversos setores da sooedade civD organiZada e ~e@s Q<JvemamerdS~;: / 

:· .... -.-;.. :-.. · . - .·. · ·.· ·· · · . ·.· ··.·.·.·.·- ·.· .-.-.·. ·.· .. 



J:STADo l)E MATO GROSS() 

Prefeitura Municipal ,de Barrá.do Gqrçf;lS 

CONSK)~ao a instihliêão Pela:i .. ei F9derat ·nº ~1.?3tld$ 24 
de outubro de 2007, do progrirn, ~ai '1é SeguranÇa .PQbJ~ cotn êidêldania, 
PRONASCI, a ser executado P@I~' anti(), pormêio da· a~Ó dds :6rgâÓs•fedémrs, 
em regime de cooperação com E~~ •• distrito federal éMyniÇlpiosf 

CONSIDERANDO .. 0$ •. ·. tenoos da Pomlna de nó ···01.<de.1(f de 

janeiro de 2014, expedida pela Secretaria . Naqion'1l de .J\Jstiça, q\Je instHuL diretrizes 
nacionais orientadoras dos Gabine•~e Gest.êo i-da êrn .~ul'ElrlÇ& PübU~; · 

DECRETA:: 

Art. 1°. Fica institui~ ,() Gabinete de Gestâ<> lnttlQ@da Municipal 
. . .... ··•.· · ··:-:. . · , .. '.', ··.·.· ·.·,·· ... ··. · .· ... ·:. 

GGl-M, vinculado ao Gabinete do Prefeito, in$tanqfa·.· C()fegia<la. ·de< deliberação, 

execução e coordenação de a~ de prevenÇãC)/rep~ da violência >e da 
.. · ... ' ' ... · ·.·. ,' . -. ' - .-.- . .. - . . ..... .. . . . , . ,. - .. . ..... . ... , . 

criminalidade, no âmbito do municipio dê Bana d() GafÇaS-MT. •·· ·· 
', . . ' .. · · ·: : . . :. ·· . 

. · •· ·· ·· · ,. .. . .... . 

Art. 2°~ .o Gabirtete de Gestâo lntegradaMtn1iâpat ~GGIMfsera 
. ,. · .· . . ' .·.. . .. . -.-.·,·.,· ·.· .. 

norteado pelos princfpios ... . da ·· ação .. ••• integrada •. . •da iflterâisct~inaridadê e >da 
pluriagencia1idade, visando à defin~o éote~Jc. da~J>noddade~ e dós p'ªn()~ d& a . 

Parágrafo ún1Co: ·o•· runcionaroento ·· d'ti .0abtnete ife \Gestão 
Integrada Municipal será disclplinàdo por Reglment~ tntef'n9. aprovado pe' seus 
membros natos, a ser pubricado e homologado mfildiante decrete). 

. · - . 

M. 3° ~ O Gabinete de ·~tãolntegrada Mortitjpál seràcoml>osto 
pelos seguintes membros natos: ·· 

. . 

1. PrefeitodEl Baffàdo Garçlis~, qúe <>Presidira; 
· · ·.· ·.· · . ·.. - ' .. '' :. : <· . . . : · --: _ . , ' .. 

H. 01 Aepresentànteda Câmara Municif)al .de vereadõ~s; 

Ili. 01 do podt:lf Judiciârlo Estaduàl! 
. . . :-:-:-: :. :::· · __ ::: . . ·-: ... >.·-:'::. : · . 

IV. 01 Rep~~ntedoMinisténof>Oblíc::óEttadual; < 
:::_. -_._:-: _ _ -:-::·-:' ' ' · ·.·-:-: ·--. . -:-:::: 

V. o 1 Representante ela de. P&iftftt CMI; ... 
. . . .. 

. . · .. •. ' - . 

VI. 01 R~tesent.anfe do Sâtatflão.da PoJféiâ Militat: 
. :> ·•• . .... . , . · ..•• :.:;::; · "•:""" :·:· .. . . · •. .. .... 1 

vu. ot Ft~r$$êmat\tedôCome:<W~r 



segmento. 

reuniões. 

·. . .·. . . 

ESTADObEMATOGtlOSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do .Garças 
. .·· : : : . 

VIII. Coordenador Mtrnicif)âl · ~'fràmiito; 

IX. secretário Munlâpatde.Obra&·eVlàÇãO.· 

X. S~taria ·.Municipal de. A~stência · SQCial, Mulheres e 
Igualdade racial; 

. . .. 

XI. Coordenac;ão do Plano ·oiretor do. Município; 

XIL 01 Representarite da Policia T~oi~ G~ntifica; 

xm. 01 RepreHOtanté PoUCí~ Fed~rat; 

XIV. 01 Rep"sentante da POiícia RQ(ioviári! 'F~nil; 

XV. Secretaria· de $@(}ij~; 

xv1. 01 Representante da berens<Jri~ Publità E$t.$dua1 •.. 
.... ·.·. . ' ... , . ·.·.· ·. 

. ·. · . .. : · · . . .· · · . . . : 

XVII. 01 repf9Sentai1t;edo Coo$EflhóTV~1ab 

§1° É assegurado um.· suplente .• para ·cada · representação, .f»r 

§2° o GGIM póderá convkiar • outros órgãos. ·para participar . d. as 
. . - · . . 

Art. 4º.· eomf)éte aÓGabJrtete cfãGeStão Jo~~a Municipal: 

1. Promover a f1f'tiCUlação conjunta.das di~s êstt'atégiasde 

prevenção > da viotênÇia; . reforçando as> :pc>tencialidades /na 

obtençãode melttÇ)re.s:re$Ulf3dos; 
: · : '::::.:,::::::· .:::··.:: ' .: ': :\ '.:' .:-

11. Discutir, .•.. conJuniamente, Qs probtema$, 6 Jnlercalmbjo .de 

informações, :a .• definiÔão·· de prit;Jrid .. e$ e pia~ de· ação ·e · a 

articulação drJS programas de ·pre~"Ção da viOblhêià no âmbito 
municipal; · · 

· · .. ·· :: : . . · . . ::: : · . : :-:-:-: ::< · :.::-:·:- ' ', .::· :::: 

Ili. Anali~·.·.··as . · •inf\1tm~•· ····~$tad8$··.· ·· ·& .. ••·•~na<ias······~as 
instituições qe ·Segu~ Púbfk;a~ . · 



(GGIM): 

ESTADODt ~TOG~ · . . .... ·•. 

Prefeitura Municipal .de .Barrado Gar~as. · · 
. . . .... - ... 

IV. . Pmm<>v•I' a · integraçiK>·· sinérjca. 9()$ .rn(lltipk>s ~. elas 
diferente$ ·e~ go"-n$11eptais (moniciPal, •~tg f~ral) 
no municfpk:J; 

. . . . . . ' . - - . ...... . . . . . . . .. . . . ... . . . .. - · - · - · .. ... ·· · • 

v. Fomentar .. ·.·aç&ts objetivando <•·•.a ~labOraçi(> dô ·•ma.no 
Municipal de Segurt111ça Pública - PMSP; 

. . . . 

VI. Estabelecer di~triZes é . prioridSd$$ para implantação .do 
· .. -.· ' .. 

PMSP. dos programas ·e .. ações •. io~~s .d~ seg1;1'11t1~ •· e 
. . ' .... . . . 

fiscalização,·. • · em (X)njUnto ··. com. •. os · organismo$ .. fül,l~if;ipais, 

estaduai$~. f~arais e sociEKiade civil~ ...• 
.. .. .. .. .. . . . . . 
" . . . . . . . 

vu. Tomar~is .ágil e efifJf,lZ a a>mt.füicac;ão·enbeQS •s que 
.-: . :-:-: . . · · . . ::· · . · ·· : .. ··· :· ... · :: .. _. ' : ..... ·.· · . . · ... 

integram o ~IM, •a fim.de aptltSf~ Óf919$ mun~pa~.~ aÇões 

sociais · preventiv&s, .bem•·~· os órgão$ de ~l'Elm;é P(ft;Jlica 

nas ações• de p~~nçã<) ttl'e~ssao q~lificaijéi âa violênQia e 

crimlnal~de~ . . . .. .. . . .. . ...... . . .. . .. 

Art 5° . .• tnteg~m o . G(ibíoote de Gestão •• tn'rada •• ~unieipal 
.· ·. 

. . 

1. Cotegied(> Pleno,, instância superior CC)fl1 ftinçõe$ de 
: : ·: .. ::··.·· 

coordenação ~deliberação; 

das deliberações cb GGJM; 
. . . . .. ·. . 

. . .... . .. .. .. '' ''' . . . . 

Parágrafo .. Onl•: ·· Compete ao Presidente dO:• OOIM ·indicar· o 

Secretário Executivo. a ser aprovadc{~o. pleno do .GGIM.• 
.. ·- ._-: .·.. .. '' :. :. 

Art. G«>. Pana QJroprir • ~11$·· finaud$ies .... o.G8b1nete. d~<éesmo 
Integrada Municipal tem oompetência, para~ 

_: . : . . ::: ·: ': . . :: · ::-

1. Req~ ao. ~ públ~ ~~li;: ~~. 
atestados, · into~• e cóp~ .de •• oC>CU•c>~.}des<fe que 
justificada~ ~~; · 



ESTJ\D()PEld4TQGkOSSO 

Prefeitura MuniciJlál de. Bqrra do Garças 
. ... .. 

. ... .. 

n. Solicitar . aó$> órgão$ p~bli®S ·· ·federais · e . estaduais os 
. . . '. .. . .. 

elementos referidostio inciso anteriof; ·• 
. ·-·::·· - . :. : . · . .. , · :: : : . . '' : : · · . . . . . :: . . . :. ... .. ... .· . 

. . ... .. .. .. .. · • . .. .. .. ' ' ' ''' . . . . .. . " ... . . . . , ----· . . · • 

. . . . ' . . ' . - . . . ·-- ' ' ' . . . 

m. con~r 0$ .~f.âriÔs municjpais para partiÓiparem de 
. ' :: · -.. · .. · ·.· :-: :.· : 

reuniões. seêJlpre ··•·~ oa •••.pavta . con•r aS$.lll~ • f'Etlliciof\ados 
com atribuições d••Stlas pastas. 

Art. 7°. As decisõeS do Gabinete d~ Ge4>tã<> '11"1tegrada. Mul'lidpal 
. .... . . .. . . . . .. . . . . . . ... .. .. . ... 

(GGIM) deverão ser tomadas, p.referencielmeote,. de forma consensual entre . seus 

membros natos, respeitados· aS autonomias •. instifucion$is · ·~. · ·· t)rgãos .. • que . o 
representam. 

Art. a<'. A$ ft.tn~s dos fTl\\tmbros do Gabine~ de Gestão 

Integrada Municipal não serão remunerad•a qualquertttulo. sem<>,.corisideradas de 

relevante serviço público. 

. . , . . . • · . . · · · - . . . -.. ·. ·. 

revogadas as disposições em ex>n(r.árit> ••• m especial o Deor&tc> n~ 3.17112009 • 
.. : : . . ·: : : ·· · · : : · ::: :: _ __ · ·.·. :: . . ·· : ·: .: ::: ··:: ::: .. -:::.· _·-:. . ·· : 

Gabinete do Prefeito . Municipal de Sana ·de> Gatça$, Estado de 

Mato Grosso, eml S de , O.~ ..• de ?Q15. . ·.·. .· ·••·· ···· ··• · . . 

~~ 
Pritfelto MtmiêiPaf 




